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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70028033371 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: EXMO SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
REQUERIDOS: MUNÍCIPIO E CÂMARA DE VEREADORES DE CAXIAS DO SUL
INTERESSADA: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. LEO LIMA
MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, visando à retirada do mundo jurídico do §1º do artigo 1º e do artigo 2º da Lei n.º 6.842/2008, por afronta aos artigos 8º, caput, e 11, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 29, VI, alínea “e”, e 39, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal. 

A liminar pleiteada foi deferida (fls.42-3v).
Interposto agravo regimental pela Câmara Municipal, sobreveio decisão pelo improvimento da insurgência (fls. 57-60v do apenso).
Notificado, o Município de Caxias do Sul prestou informações esclarecendo que durante a tramitação do processo legislativo houve apreciação da norma impugnada por parte da Comissão de Constituição e Justiça e da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Fiscalização e Controle Orçamentário, não sendo identificados vícios de ordem legal ou constitucional. Mais especificamente no que tange à inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei Municipal n.º 6.842/2008, que fixa a ajuda de custo mensal da Presidência do Legislativo caxiense, o requerido sustentou que se trata de verba indenizatória, não contida no valor do subsídio nem sujeita ao limite imposto pelo teto constitucional, na medida em que o artigo 39, §4º da Constituição Federal veda o acréscimo de outra espécie remuneratória, não abrangendo a ajuda de custo destinada ao Chefe do Legislativo, que teria natureza diversa (fls. 58-62).
Notificada, a Câmara de Vereadores de Caxias do Sul não prestou informações.
Citada, a Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela legitimidade constitucional da norma impugnada.

É o relatório.

 2. O Ministério Público ratifica os pedidos da inicial.

O §1º do artigo 1º da Lei Municipal n.º 6.842/2008, ao conceder aos vereadores mais um subsídio a título de gratificação natalina, durante toda a legislatura, padece de vício de inconstitucionalidade material, por afronta ao artigo 39, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, aplicável aos Municípios por força dos artigos 8º e 11 da Constituição do Estado. 

Após a Emenda Constitucional n.º 19/98 estabeleceu-se a regra de que o detentor de mandato eletivo será remunerado, exclusivamente, por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, conforme prevê o §4º do artigo 39 da Constituição da República, verbis:
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos poderes.
[...]

§ 4º - O membro do Poder, o detentor do mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. 

Salienta-se, ainda, que a exceção trazida pelo §3º do artigo 39 da CF – no sentido de que se aplica aos servidores de cargo público algumas das garantias previstas no capítulo do texto constitucional que trata dos direitos sociais – não beneficia os agentes detentores de mandato eletivo, porquanto abarcados pela norma constitucional. 
Neste sentido, o e. Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, em caso análogo, declarou a inconstitucionalidade de lei que concedia gratificação natalina aos vereadores:
EMENTA:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DISPOSITIVOS DE LEIS DO MUNICÍPIO DE MUÇUM. CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE NATAL AO PREFEITO E VICE-PREFEITO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS AO PREFEITO. CONCESSÃO DE 13º SALÁRIO AO PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES. FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES ACIMA DO LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 29. VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO CONSTANTE NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. São inconstitucionais o art. 84 da Lei Orgânica do Município de Muçum, o art. 5° do Decreto Legislativo n.° 003/2004, o art. 7º da Lei Municipal n.° 2.852, de 03 de outubro de 2008 e os arts. 1°, § 2° e 2°, § 2°, da Lei Municipal n.° 2.853, de 03 de outubro de 2008 que, respectivamente, concedem gratificação de natal ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, adicional de 1/3 de férias ao Prefeito e 13º salário ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores. Afronta aos arts. 8º e 11 da Constituição Estadual e aos §§ 3º e 4º do art. 39 da Constituição Federal, o qual veda, entre outros, o acréscimo de gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de detentor de mandato eletivo. Não havendo observância ao limite de remuneração estabelecido na Constituição Federal pela Lei Orgânica do Município, impõe-se a declaração de inconstitucionalidade no artigo 59 da Lei Orgânica do Município de Muçum, por ofensa aos artigos 8º e 11º, da Constituição Estadual, conjugados com o artigo 29, VI, "a", da Constituição Federal. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70027922087, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 16/03/2009). [grifo nosso]
No que tange à análise do artigo 2º da Lei n.º 6.842/2008, a conclusão não é diferente.  
O exame detalhado do dispositivo em questão, que trata da concessão de ajuda de custo mensal ao Presidente do Legislativo caxiense, nos remete a um juízo de inconstitucionalidade, por afronta aos artigos 29, inciso VI, alínea “e”, da Constituição da República, verbis: 

Art. 29 – O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:
[...]

VI – o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:

[...]

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais. 

Com efeito, o Município de Caxias do Sul, em razão do seu contingente populacional, enquadra-se entre os que têm subsídio de vereador limitado, no máximo, em 60% do subsídio percebido pelos Deputados Estaduais
. Aliás, cabe destacar que foi exatamente este o percentual, tomado pelo patamar máximo permitido, que o legislador caxiense empregou para fixar a remuneração dos vereadores. Portanto, neste ponto, não há máculas no texto legal.

Todavia, o artigo 2º da Lei n.º 6.842/2008 estabeleceu ajuda de custo mensal ao Presidente da Câmara de Vereadores, no percentual de 30% do valor do subsídio mensal atribuído ao vereador, sendo que a remuneração já estava estabelecida no ponto limítrofe permitido pelo ordenamento constitucional, situação que revela a não observância ao teto constitucional para essa categoria de agentes políticos. 

Uma vez estabelecido o subsídio dos vereadores no montante de        R$ 6.938,85 (seis mil novecentos e trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos), correspondente a 60% (sessenta por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais, ao acrescentar-se 30% (trinta por cento), a título de ajuda de custo ao Presidente da Câmara de Vereadores, verifica-se que o total da remuneração extrapola o teto constitucional, já que o rendimento auferido, nesta situação, ficará situado num patamar maior que o da regra limitadora estabelecida pelo artigo 29, inciso VI, alínea “e”, da Constituição da República.
Portanto, o subsídio do Presidente da Câmara de Vereadores de Caxias do Sul, bem como dos demais parlamentares, não pode ultrapassar a barreira constitucionalmente estabelecida dos 60% do subsídio dos Deputados Estaduais, razão pela qual o artigo 2º da Lei n.º 6.842/2008 apresenta conteúdo ilegítimo, afrontando também o disposto nos artigos 8º e 11 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, como destacado na inicial.
Cabe, por oportuno, salientar que a tese aventada pelo Município de Caxias do Sul, no sentido de que a verba em questão tem natureza indenizatória e, portanto, não se submeteria à regra trazida pelo dispositivo constitucional em comento, não procede. Isso porque a ajuda de custo instituída por lei, indistintamente e independente de condição, sem necessidade de prestação de contas, possui natureza remuneratória, não importando o nomem iuris aplicado pelo legislador.  Diante disso, permite-se concluir que o rendimento de que trata o artigo 2º da Lei n.º 6.842/2008 não corresponde à parcela indenizatória como pretende o requerido. Trata-se, na verdade, de uma parcela com caráter permanente – ajuda de custo mensal da Presidência da Câmara Municipal –, revestida de natureza remuneratória, porquanto a ajuda de custo como verba indenizatória caracteriza-se pela concessão esporádica, de forma motivada e diretamente relacionada à recomposição das despesas realizadas; vale dizer, com a respectiva prestação de contas pelo beneficiário, o que não se verifica no caso em tela. 
Destarte, vale a regra de que a remuneração dos vereadores, inclusive a do Chefe do Legislativo Municipal, deva ser fixada obedecendo-se à limitação imposta pelo ordenamento constitucional, sob pena de acarretar vício de inconstitucionalidade material da norma que dispuser contrariamente ao texto magno.
Neste ponto, o e. Tribunal de Justiça do Estado, analisando demanda com objeto idêntico ao tratado nos autos, declarou a inconstitucionalidade de lei que fixava o valor da remuneração de Presidente de Legislativo Municipal, para além do teto permitido pela Constituição Federal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. VERBA DE REPRESENTAÇÃO CONFERIDA AO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. VIOLAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES CONSITUCIONAIS QUE IMPÕE A FIXAÇÃO DE SUBSÍDIO EM PARCELA ÚNICA. O VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO PAGA AO PRESIDENTE DA CÂMARA EXTRAPOLA O TETO CONSTITUCIONAL. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (TJRS, Tribunal Pleno, ADIN n° 70023104367, rel. Des. Luiz Felipe Silveira Difini, j. em 09-06-2008) [grifo nosso]
3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido de procedência integral do pedido, nos termos da alínea “d” da fl. 07.
Porto Alegre, 03 de julho de 2009.
ANA MARIA SCHINESTSCK, 

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
BHJ/FFC
� O subsídio dos Deputados Estaduais, nos termos da Lei n.º12.739/2007, foi fixado em R$ 11.564,76 (onze mil quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos).
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